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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 15/2006

Para os devidos efeitos se declara que o plenário do
Conselho Superior da Magistratura, na sessão de 2 de
Maio de 2006, designou o juiz conselheiro jubilado
Dr. João Carlos de Barros Caldeira presidente da
Comissão Nacional de Eleições, nos termos da alínea a)
do artigo 2.o da Lei n.o 71/78, de 27 de Dezembro.

Assembleia da República, 17 de Maio de 2006. — Pela
Secretária-Geral, (Assinatura ilegível.)

Declaração n.o 16/2006

Designação de dois membros da Comissão
de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA)

Para os efeitos previstos na alínea h) do n.o 1 do
artigo 19.o da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, alterada
pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16
de Julho, declara-se que a Comissão Nacional de Pro-
tecção de Dados designou para integrar a Comissão de
Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) os
seus vogais:

Licenciado Eduardo Manuel Castro Guimarães de
Carvalho Campos (membro efectivo).

Prof.a Doutora Ana Cristina Ramos Gonçalves
Roque dos Santos (membro suplente).

Assembleia da República, 17 de Maio de 2006. — Pela
Secretária-Geral, (Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 499/2006
de 31 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das
Finanças, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 116/94, de 3 de Maio, com a redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 214/94, de 19 de Agosto, que
aprovou o Regulamento dos Impostos de Circulação
e Camionagem, republicado pelo Decreto-Lei n.o 89/98,
de 6 de Abril, o seguinte:

1.o É aprovada a declaração de autoliquidação pre-
vista no n.o 2 do artigo 9.o do Regulamento dos Impostos
de Circulação e Camionagem, que faz parte integrante
da presente portaria:

1.1 — Modelo n.o 6, que constitui exclusivo da
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., destinado aos
veículos em que a informação pré-impressa constante
dos documentos de cobrança referidos no n.o 1.o da
Portaria n.o 922/99, de 20 de Outubro, contenha incor-
recções, omissões ou qualquer outra anomalia, bem
como a substituí-los no caso de não recebimento pelo
sujeito passivo.

2.o É revogado o n.o 2.o da Portaria n.o 922/99, de
20 de Outubro.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 17 de Maio de 2006.


